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LEI N° 1.061 EM 01 DE FEVEREIRO DE 2023

t u S ^ ^ T Creche Municipal do Bairro de Belém de 
W )  i ' Creche Joana Ponciano da Silva."

EMENTA: "Denomina o nome da

O Prefeito do Município de Paudalho-PE, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo artigo 50, § 3o e 7o, da Lei Orgânica 
Municipal FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1o. Denomina o nome da Creche Municipal do Bairro de Belém de Creche 
Joana Ponciano da Silva.

Art. 02°. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogam-se todas 
as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito, em 01 de fevereiro de 2023.
[\

arcello Fucns Campos Gduveiaj 
Prefeito C institucional \ J

AV. RAUL BANDEIRA, 21 | CENTRO | PAUDALHO-PE | CEP: 55.825-000  
TEL- (81) 3636.1156 | CNPJ: 11.097.383/0001-84  
vvww.paudalho.pe.gov.br


